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DECRETO Nº 110/2023 - GAB/PREFEITO 
 

 
Dispõe sobre o funcionamento dos 
órgãos da Administração Pública 
Municipal de Parelhas-RN, Direta e 
Indireta, em razão dos jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol na Copa 
do Mundo Feminina de 2023, e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município; 

 

CONSIDERANDO e seguindo o Decreto Nº 32.831, de 19 de julho de 

2023, onde o governo do RN, onde o mesmo decreta o ponto facultativo nos 

jogos da seleção Brasileira na copa do mundo de futebol feminino. 

 

CONSIDERANDO que a Copa do Mundo Feminina de 2023, evento 
organizado pela FIFA, acontecerá entre 20 de julho e 20 de agosto de 2023; 

 
CONSIDERANDO que o futebol é um esporte que concentra as 

atenções da população de nosso país, tendo em vista que está intimamente 
ligado à cultura nacional; e 

 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento do futebol feminino, 

promovendo a valorização da mulher no campo do esporte e garantindo a 
igualdade no tratamento da Administração Pública em relação a ambos os 
gêneros, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nos órgãos da Administração 

Pública direta do Município de Parelhas, nos dias úteis em que haverá 

participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina de 

2023. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se estende às unidades e aos 

serviços considerados essenciais que, por sua natureza, não possam ser 

paralisados ou interrompidos. 

 

Art. 2º Cada órgão da Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional fica autorizado a estabelecer a compensação de horas ou não, de 

acordo com a conveniência administrativa e a necessidade da aplicação de 

serviço em algum setor específico. 

 

Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 

competência. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 20 de julho de 2023. 

 

 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:gabinete@parelhas.rn.gov.br
mailto:municipioparelhas@gmail.com


 
 

 

 
 

___________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: 
gabinete@parelhas.rn.gov.br – municipioparelhas@gmail.com  

 
 
 

 
– ANEXO –  

 
DIAS DE JOGOS DA COPA DO MUNDO FEMININA BRASILEIRA 

 
 

BRASIL x PANAMÁ - 1ª rodada do grupo F 
Data: 24 de julho de 2023 (segunda-feira) 

Horário: 8h (de Brasília) 
Local: Hindmarsh Stadium, em Adelaide (AUS) 

 
 

BRASIL X FRANÇA - 2ª rodada do Grupo F 
Data: 29 de julho de 2023 (sábado) 

Horário: 7h (de Brasília) 
Local: Brisbane Stadium, em Brisbane (AUS) 

 
 

BRASIL X JAMAICA - 3ª rodada do Grupo F 
Data: 2 de agosto de 2023 (quarta-feira) 

Horário: 7h (de Brasília) 
Local: Melbourne Rectangular, em Melbourne (AUS) 

 

 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 20 de julho de 2023. 

 

 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal  
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